
  

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

9ª ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N 25/2021  

Aos dezenove dias do mês de abril do ano de 2022, às 14h, na Sala da Comissão Permanente de 

Licitação da Prefeitura Municipal de Maricá, reuniu-se, sob a coordenação da Pregoeira substituta Thatia 

Corrêa Schmildt estando presentes, presencialmente e remotamente através dos links: os membros: 

Amanda Monteiro Machado Marques, Luciana dos Santos Silva Duarte, Victor Andrade da Silveira, 

Vinicius Moro da Mata, Nilsergio de Brito Marins, Luiz Eduardo Jacques Francisco, Luiz Fernando da 

Costa Azevedo, Marcos Assumpção Andrade, Marilia Nogueira Gil Santana, Leonardo Aurélio Correa 

Nogueira, Fatima Maria Cordeiro de Souza, Glauco da Silva Bezerra, Miriam Abrantes Salti de Carvalho, 

Rodrigo Otávio Ismério Ramos, Jorel Félix da Silva,  Gustavo Luiz Santana de Araújo, Juliana Lopes da 

Silva Carvalho, Alessandra da Silva Vargas; Juan Maranhão da Silva e Maria Lúcia Cardoso Travassos 

para proceder à continuação do Pregão Presencial n.º 25/2021 PMM, autorizado no presente processo. 

Compareceram ao certame as empresas: B.O. GONÇALVES MANUTENÇÃO LTDA representada 

pelo Sr.º Emmanuel Bittencourt Wanderley, RIO SHOP SERVIÇOS LTDA representada pelo Sr.º 

Marcos Anderson Cabral de Oliveira ,SOLAR SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO DE MÃO DE 

OBRA EIRELI representada pela Sr.ª Roberta Catharine Anacleto da Cruz,WV 10 CONSULTORIA E 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI representada pela Sr.ª Taís Almeida de Oliveira Esposito, 

BRASERVICE SOLUÇÕES EM RECURSOS HUMANOS EIRELI representada pelo Sr.º André 

Barreto de Sales e GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA representada pelo 

Sr.º César Augusto Jacinto de Araújo. Inicialmente, considerando a menção da empresa RIO SHOP 

SERVIÇOS LTDA, no que tange o atestado de capacidade técnica da empresa SOLAR SERVIÇOS E 

ADMINISTRAÇÃO DE MÃO DE OBRA EIRELI, que teria descumprido o estabelecido no item C.2 

do instrumento convocatório, esta comissão informa que de fato, o referido documento não apresentava 

o registro em autoridade competente. Nesse sentido, a empresa SOLAR SERVIÇOS E 

ADMINISTRAÇÃO DE MÃO DE OBRA EIRELI passa a condição de inabilitada/desclassificada do 

certame.  Passando ao próximo ponto de análise, a empresa RIO SHOP SERVIÇOS LTDA apresentou 

sua proposta realinhada adequando o valor ofertado aos requisitos da Planilha da IN 05/2017, 

respeitando o prazo estabelecido pelo instrumento convocatório, registramos que a proposta foi 

encaminhada via e-mail, sendo apresentado sua versão original em sessão; em atenção à sua habilitação 

jurídica, a mesma foi considerada apta, assim como em sua documentação relativa a qualificação 

econômica financeira, e técnica. Ressaltamos que a análise do balanço apresentada foi realizada pelo 

servidor Luiz Fernando C. Azevedo, CRC 110.145-o/RJ, sendo confirmada as exigências solicitadas no 

item B.5 do instrumento convocatório, conforme relatório em anexo. Diante dos fatos narrados, a 

empresa RIO SHOP SERVIÇOS LTDA foi considerada habilitada e vencedora do certame. Por fim, 

questionados os participantes sobre a intenção de recurso, as empresas: GAIA SERVICE TECH 



TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA, SOLAR SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO DE MÃO DE 

OBRA EIRELI e BRASERVICE SOLUÇÕES EM RECURSOS HUMANOS EIRELI  responderam 

positivamente. A empresa GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA, justificou a 

sua intenção em razão da sua inabilitação, por entender que houve descumprimento de decisão judicial 

referente ao seu acordo de recuperação judicial, que isenta a homologação do seu plano de homologação; 

a empresa SOLAR SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO DE MÃO DE OBRA EIRELI justifica o seu 

pedido mediante a desclassificação da sua proposta, assim como a sua inabilitação  e contra a habilitação 

da empresa RIO SHOP SERVIÇOS LTDA; a empresa BRASERVICE SOLUÇÕES EM RECURSOS 

HUMANOS EIRELI alega o descumprimento das regras contidas no instrumento convocatório por 

parte da empresa RIO SHOP SERVIÇOS LTDA, especialmente quanto o aceite da sua proposta. Sendo 

assim, as supramencionadas empresas devem obrigatoriamente apresentar o recurso por escrito no prazo 

de 3 (três) dias úteis, na forma da Lei do Pregão, podendo também ser entregue pelo e-mail 

maricacpl@gmail.com.  Interposto o recurso os demais licitantes estarão desde logo intimados para 

apresentar contrarrazões no prazo de até 3 (três) dias úteis, que começarão a correr do término do prazo 

do recorrente. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão e, para constar, a presente ata que, 

após lida e acatada, vai assinada pela Pregoeira substituta Equipe de apoio e Licitantes presentes.  

 

 
THATIA CORRÊA SCHMILDT 

Pregoeira Substituta  
   
                                                                           Maricá, 19 de abril de 2022.  
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EMPRESAS PARTICIPANTES PRESENTES 
 
 

B.O. GONÇALVES MANUTENÇÃO LTDA representada pelo Sr.º Emmanuel Bittencourt 
Wanderley  

 
 

RIO SHOP SERVIÇOS LTDA representada pelo Sr.º Marcos Anderson Cabral de Oliveira  
 
 
 

SOLAR SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO DE MÃO DE OBRA EIRELI representada pela Sr.ª 
Roberta Catharine Anacleto da Cruz 

 
 
 

 BRASERVICE SOLUÇÕES EM RECURSOS HUMANOS EIRELI representada pelo Sr.º  André 
Barreto de Sales 

 
 
 

 GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA E  SERVIÇOS LTDA representada pelo Sr.º º César 
Augusto Jacinto de Araújo  

 
 
        WV 10 CONSULTORIA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI representada pela Sr.ª 

Taís Almeida de Oliveira Esposito. 

 

 


